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MENSAGEM N° 003/2024-GAB.
Sào José do Campestre/RN, 10 de janeiro de 2024.

Exm°. Senhor Presidente, 
Exm°s Senhores Vereadores,

Servimo-nos deste para convocar extraordinariamente esta Casa Legislativa, o Projeto de Lei 
em anexo, que autorizará a elevação dos salários dos profissionais que atuam no magistério 
público municipal, seguindo as diretrizes definidas pela legislação federal, que instituiu o piso 
salarial profissional do magistério público da educação básica.

Ante o exposto, conto com a aprovação da matéria pelos nobres Vereadores e Vereadoras que 
compõem o Poder Legislativo Municipal, ao tempo em que me coloco a disposição para 
eventuais esclarecimentos e informações adicionais que se fizerem necessários.

Sem mais para o momento, renovo os protestos de elevada estima c consideração.

Atenciosamente, Assinado de forma digital por
ERIBALDO ERIBALDO UMA:14766043472

LIMA: 14766043472 Dados:2024.01.12 13:11:25

ERIBALDO LIMA 
Prefeito Municipal

Ao Exm° Senhor Vereador Presidente
Francisco Nunes da Silva
Poder Legislativo Municipal
Município de Sâo José do Campestre/RN
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PROJETO DE LEI N° 003/2024.

Dispõe sobre a elevação do Piso Salarial do 
Magistério Público Municipal e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de São José do Campestre/RN:
Faz saber que a Câmara Municipal aprova e Ele sanciona a seguinte Lei.

Art. 1" - Fica o Poder Executivo Municipal de Sào José do Campestre/RN, autorizado a 
reajustar em 3,62 (três vírgula sessenta e dois por cento), o piso salarial profissional dos 
profissionais do magistério público da educação básica municipal

Art. 2“ - Os gastos ora majorados correrão por conta dos recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, através 
da sua cota-parte/Fundeb 70% (setenta por cento).

Parágrafo Único - Havendo insuficiência de recursos na fonte financeira indicada no caput, a 
administração deverá alocar outras fontes de receitas para custeio das despesas ora majoradas.

Art. 3° - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder no corrente ano, a abertura de novos 
créditos adicionais orçamentários em mais 3,62 (três vírgula sessenta e dois por cento) das 
despesas orçamentárias anuais.

Art. 4o - Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de 
janeiro de 2024.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

São José do Campestre/RN, 10 de janeiro de 2024. 
ERIBALDO Assinado de forma digital por
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TERMO DE SANÇÃO

Aos 18 dias do mês de janeiro de 2024, o Prefeito de São José do Campestre, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e administrativas, SANCIONOU a Lei 
Municipal n° 987/2024, de 17 de janeiro de 2024, que dispõe sobre a elevação do Piso 
Salarial do Magistério Público Municipal e dá outras providências, em virtude de sua 
aprovação pela Câmara Municipal, durante sessão extraordinária realizada em 17 de janeiro 
de 2024. enquanto tramitou como o Projeto de Lei n° 003/2024. de iniciativa do Poder 
Executivo.

Prefeito Municipal
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LEI MUNICIPAL N° 987 DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a elevação do Piso Salarial do 
Magistério Público Municipal e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de São José do Campestre/RN:
Faz saber que a Câmara Municipal aprova e Ele sanciona a seguinte Lei.

Art. Io - Fica o Poder Executivo Municipal de São José do Campestre/RN, autorizado a 
reajustar em 3,62 (três vírgula sessenta e dois por cento), o piso salarial profissional dos 
profissionais do magistério público da educação básica municipal.

Art. 2o - Os gastos ora majorados correrão por conta dos recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, através 
da sua cota-parte/Fundeb 70% (setenta por cento).

Parágrafo Único - Havendo insuficiência de recursos na fonte financeira indicada no caput, a 
administração deverá aiocar outras fontes de receitas para custeio das despesas ora majoradas.

Art. 3o - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder no corrente ano, a abertura de novos 
créditos adicionais orçamentários em mais 3,62 (três vírgula sessenta e dois por cento) das 
despesas orçamentárias anuais.

Art. 4o - Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de 
janeiro de 2024.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

São José do Campestre/RN, 17 de janeiro de 2024.

Prefeito Municipal
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GABINETE DO PREFEITO 
TERMO DE SANÇÃO

Aos 18 dias do mês dc janeiro de 2024, o Prefeito de São José do 
Campestre, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições legais e administrativas, SANCIONOU a Lei Municipal 
n° 987/2024, de 17 dc janeiro de 2024, que dispõe sobre a elevação do 
Piso Salarial do Magistério Público Municipal c dá outras 
providências, em virtude de sua aprovação pela Câmara Municipal, 
durante sessão extraordinária realizada em 17 dc janeiro dc 2024, 
enquanto tramitou como o Projeto de Lei n° 003/2024. de iniciativa do 
Poder Executivo.
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Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO JOSÉ DO CAMPESTRE

GABINETE DO PREFEITO
LEI MUNICIPAL N• 987 DE 17 DE JANEIRO DE 2024

Dispõe sobre a elevação do Piso Salarial do 
Magistério Público Municipal e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de São José do Campestre/RN:
Faz saber que a Câmara Municipal aprova c Ele sanciona a 
seguinte Lei.

Art. Io - Fica o Poder Executivo Municipal de São José do 
Campestre/RN, autorizado a reajustar cm 3,62 (trés vírgula 
sessenta e dois por cento), o piso salarial profissional dos 
profissionais do magistério público da educação básica 
municipal.

Art. 2o - Os gastos ora majorados correrão por conta dos 
recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação, através da sua cota-parte/Fundeb 70% (setenta por 
cento).

Parágrafo Único - Havendo insuficiência de recursos na fonte 
financeira indicada no caput, a administração deverá alocar 
outras fontes de receitas para custeio das despesas ora 
majoradas.

Art. 3o - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder no 
corrente ano, a abertura de novos créditos adicionais 
orçamentários cm mais 3,62 (três vírgula sessenta e dois por 
cento) das despesas orçamentarias anuais.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2024.

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

São José do Campestre/RN, 17 de janeiro de 2024.

E RI BALDO LIMA
Prefeito Municipal
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